LEI Nº2451 DE 22 DE OUTUBRO DE 2003.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica denominada de AVENIDA CAMPESTRE, a estrada que tem seu início na RST 470, próximo à residência do Sr. Adão Hensel, terminando no entroncamento com a estrada de acesso à Campestre Alto, próximo à propriedade do Sr. Artêmio Rauber.


Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de outubro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

      VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretária Municipal da Administração


   Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA


A referida denominação justifica-se pelo desejo dos moradores da Comunidade de homenagear a Localidade em que residem, Campestre Baixo, onde a via está situada em sua quase totalidade.

